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ESTADO DE MATO
CÂMARA MUNICIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

Parecer n'04212022

Referência: Processo n' 202612021

Assunto: Projeto de Lei no 063, de 02 dejunho de2021

Autor (a): Vereador Leandro dos Santos - DEM

Assinado por: Vereador Leandro dos Santos - DEM

I . RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 063, de 02 de junho de 2021, autoriza o Poder

Executivo Municipal a implantar o banco de leite materno no Município de Cáceres-MT e clá

ouÍas providências.

Este é o Relatório

II - DO VOTO DO REI,ATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Leandro

dos Santos - DEM, dispondo sobre a autorizaçáo ao Poder Executivo Municipal para

implantar o banco de leite materno no Município cle Cáceres-MT e dá outras proviclências.

O presente projeto de lei, visa criar um programa municipal cle banco de

leite, atribuindo esta competência ao Município de Cáceres.

O projeto de lei é composto de 05 artigos, regulamentando a forma e o

modo como a Prefeitura Municipal de Cáceres farâ a intplementação do banco de leite

materno no Município de Cáceres-MT.
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Conr efeito, desde jâ parabenizamos o Excelentíssimo Vereador Leandro

dos Santos - DEM pela iniciativa, que visa autorizar o Poder Executivo a inrplantar o banco

de leite materno no Município de Cáceres-MT.

Porém, colll o devido respeito, temos que reforçar que todo programa

criado através de uma lei, , e, além disso,

deve o Município ter a competência para fazê-lo.

Ao estudarmos este projeto de lei, este Relator enviou um ofício à

Secretaria Municipal de Saúde, perguntando sobre a viabilidade de implantação do ref'erido

programa em nossa cidade.

A Coordenadora de Ações ern Saúde Rosane Alves Vilela Gaiva, em

resposta, informou que o Banco de Leite Flumano (BLH) é urn serviço especializado,

responsável por ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento matetno e execução de

atividades de coleta da produção láí'iica da nutrÍ2, do seu processamento, controle de

qualidade e distribuição.

Foi infonnado ainda que para instalação e funcionamento do BLH e Posto

de Coleta de Leite Flumano (PCLH) de fotma a garantir a segllrança sanitária do leite humano

ordenhado se faz neçessário infraestrutura adequada em atendimento a RDC no 50, de 2l de

fevereiro de 2002 que dispõe sobre o Regulamento Técnico pata planejamento, programação,

elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde,

Ressaltou-se ainda o Bt,H deve estar vinculado a um Ilospital corn

assistência Matema e/ou Infantil; Dessa fonna, foi informado que não é cle conrpetência

municipal a implementação deste serviço, considerando qlre o município não dispõe de

trospital municipal, ou seja, não há infraestrutura adequada. Portanto, a implementação de r'rm

BLH no município requer, prirreiratnente, a cliscussão de viabiliclade junto ao Hospital de

referência.
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Assim, ante a essas informa.ções técnicasr-yerificamos que {est-a violado-

o artiso 30. inciso I. da Constituicão Federal. que prevê:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobrc assuntos de interesse local;"

Para fins de competência constitucional, o interesse local consiste

no interesse público local, aquele que cliz predominantemente respeito aos inclivíduos qlle

residem nos linrites do Município ou que neles têm negócios jurídicos. enquanto sujeitos à

ordem j urídica municipal.

Conforme restou informado pela Coordenadora de Ações ern Saúde Rosane

Alves Vilela Gaiva, o BLH deve estar vinculado a um Hospital cotrr assistência Matenra e/ou

lnfantil, não sendo cle competência rnunicipal a implementação deste serviço,

considerando que o rnunicípio não dispõe de hospital rnunicipal. ou scja. não há

inÍ'raestrutura adequacla. Portanto. a implementação clc um BLH no mrtnicípio req-ueJ.

prirreiratnente. a discussão de viabilidarle junto ao Ilospital de referência.

Sem contar que, não fora juntado

fi n anceiro/orçarn entário para irnplantação cleste programa,

aos autos o itnpacto

Esse documento é necessário, segundo entendimento paciiicado 11a

jLrrisprudência dos Tribunais Superiores:

"Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei rnunicipal que clispõe sobre

autorização do Poder Executivo Municipal para instituir Programa de Imu-

nizaçáo Total.de Vacinação.para Crianças, contando com a aquisição de

vacinas que são adquiridas pelos oidadãos em Clínicas Particulares - Ofen-

sa ao princípio da separação e harmonia de poderes - Usurpação de inicia-

tiva -Matéria reservada ao Chefe do Executivo - etiação de despesas sem

inrlicação da fonte orçamentária - Violação dos artigos 5o e24, §§ 2o:
-)
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5o ,25 e 176,I, todos da Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis

aos Municípios em virtude do disposto em seu artigo 144 - Inconstitucls:

nalidàde reconhecida. Ação pro_cedente. (TJ-SP - ADI: 1577200700 SP,

Relator: José Reynaldo, Data de Julgamento: 1610712008, Órgão

Data de Publicagão: 2910712008)" (g0

..CONSTITUCIONAL - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI.

DADE - LEI MUNTCIPAI, N'2.27312017.PMM - ESTATUTO DE DE-

FESA, CONTROLE E PROTEÇÃO DOS ANTMATS NO MUNICÍpIO np

MACAPÁ - LEI DE INICIATIVA PARLAME,NTAR - VICIO DE INICI.

ATIVA - VIOLAÇÃO E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - CRIA-

ÇÃo DE DESPESAS SEM INDICAÇÃO DA FONTE DE CUSTEIO -

ILEGALIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE, - PROCEDÊIVCTA OO

PEDIDO. l) Ex vi' do que dispõem o art. 61, § lo, inc. II, alínea 'a', cla

Constituição Federal, e o art. 1021, parágrafo único, inc. II, da Constituição

Estadual, e tendo em vista o que preconiza o princípio da simetria, a lei

municipal que cria çargos do poder executivo é de iniciativa privativa do

prefeito do rnurricípio;2) A Lei no 2.27312017-PMM, embora não determi-

ne expressarnente, a ctiaçáo de órgãos e cargos públicos, sugere que deve

ser criado utn órgão municipal responsál,el pelo desenvolvimento das

ações de que trata o art. lo, caput, dessa Lei, e que será ligado à Secretaria

Municipal de Saúrle, cabendo-lhe, dentre outras atribuições, desenvolver

campanhas e programas de informação e orientação, com respaldo legal e

técnico para maior consçientização da população, esterelizagão ciritgica,

registro, identificação e guarda do'anirnais; O :ru.tece tamUóm dei
dade. por violação.da legislação orçamentária e de responsabilidade

fiscal, a lei que cria clespesa sem inclicação da fotrte dc custeio;4) Pedi-

clo procedente. (TJ-AP - ADIi 00001750920188030000 AP, Relator: De-

senrbargador MANOEL BRITO, Data de Julgamento: 2811112018, Tribu-

nal) (gf)

Rua Colonel José flulcc esquina cor.u a Rua Genetal Osório, centro, Cáceles,MT - CEP: 78.200-000
Ijone: (65) 3223-1707 Irai (65) 3223-6562 site: r'mrv.cauraraoaceres.nrt.gov.br

I,

4



çllIIls
'.*rii*ifti;6.Â:&
7.É_S;r.

'.SM'
ESTADO DE ITIATO GROSSO

cÃMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Nesse contexto, considerando a criação de obrigações ao

Municipal, que fogem de sua competênci a, a luz do cjue d'ispõe o artigo

Constituição Federal, não há como dar prosseguinrento ao prcsente projeto

ausência da indicação da fonte de custeio clo mesmo.

Poder Executivo

30, inciso I, da

de lei, somado a

Assim, cunrprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados,votopeladoProjetodeLeino063,de02de
junlro de 2021 

"

III _ DA DECISAO DA COMIS§AO:

A Comissão de Constituição e Justiça, l'rabalho e Redação acolhe e

act-rnrpanha o voto do Relator, votando pela inconstitucignalitlatle e ilcgalidade do Projeto

de Lei no 063, de 02 dejunho de202l

É o nosso parecer, o qual submetemos ri elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões; 22 defeverairo da2022

MEMBRO SUBSTITUTO
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